
 
 

 

 

ANEXO I 
 

 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇO 

01 01 Serviço Fretamento de ônibus com banheiro de no mínimo 
44 lugares; 

Partida e retorno: Escola Superior de Educação 
Física de Jundiaí  

Destino: Próxima Aventura Canoar Rafiting - 
Caminho Turístico do Rio do Peixe - km 8,0, s/n - Rio 
do Peixe, Socorro - SP, 13960-000  

Partida: 06:30 horas.  

Retorno: 15:00 horas 

 

 

  

 

 

Prof. Dr. Adriano Rogério Celante 
Diretor 
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